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ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N. 29/2026

CONCEDE COMENDA DO MÉRITO ZUMBI DOS PALMARES

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e sua Mesa Diretora promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica concedida à ASSOCIAÇÃO ESPAÇO CASULO, a honraria de COMENDA DO MÉRITO ZUMBI DOS PALMARES, como
reconhecimento por suas relevantes contribuições na conscientização e na formação da identidade preta do Município de Varginha.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Varginha, 14 de maio de 2026, 143º da Emancipação Político Administrativa do Município.

ALEXANDRE PRADO
Presidente

PASTOR FAUSTINHO                                                                                           ANA RIOS FONTOURA
Vice-Presidente                                                                                                           Secretária          

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA/MG

LICITAÇÕES

“HOMOLOGAÇÃO” - PROCESSO Nº 066/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026

Na qualidade de Diretora – Geral na Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, no uso de minhas atribuições legais e,
considerando que os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram praticados em obediência às disposições contidas no Art. 71, § 4°
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e, Art. 72, VII do Decreto Municipal n° 11.595/2023, não merecendo os mesmos qualquer reforma,
seja de ordem formal ou material.
Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer manifestação a título de Recurso, face a absoluta ausência de manifestação do licitante na
sessão pública do Pregão.
Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que a proposta formulada satisfaz os interesses da administração pública;
HOMOLOGO a presente licitação que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PINÇAS PARA BIÓPSIA PULMONAR E ESCOVAS PARA LIMPEZA DE
ENDOSCÓPIO, em favor da empresa: MED DOCTOR ACESSORIOS LTDA, para o item: 001 – 4 un de pinca de biopsia pulmonar, fenestrada,
autoclavavel, longa, sem espicula, com comprimento de trabalho de 1200mm e canal de biopsia/ aspiracao de 1,8MM ao valor de R$ 875,97
(oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e sete centavos) a un; item 002 – 4 un de pinca de biopsia pulmonar, fenestrada, autoclavavel,
longa, sem espicula, com comprimento de trabalho de 1200mm e canal de biopsia/ aspiracao de 2.2mm ao valor de R$ 963,46 (novecentos e
sessenta e três reais e quarenta e seis centavos) a un; item 003 – 4 un de pinca de corpo estranho pulmonar, fenestrada, autoclavavel, longa,
sem espicula, com comprimento de trabalho de 1200mm e canal de biopsia/ aspiracao de 2.2mm ao valor de R$ 936,73 (novecentos e trinta e seis
reais e setenta e três centavos) a un; item 004 – 4 un de pinca de corpo estranho pulmonar, fenestrada, autoclavavel, longa, sem espicula, com
comprimento de trabalho de 1200mm e canal de biopsia/ aspiracao de 1,8mm ao valor de R$ 894,63 (oitocentos e noventa e quatro reais e
sessenta e três centavos) a un; item 005 – 10 un de escova para limpeza de endoscopios para canal de trabalho de 1,8mm, diametro externo
230mm de comprimento , com espessura de 20 mm, dupla escova com cerdas de nylon, reutilizavel ao valor de R$ 199,98 (cento e noventa e
nove reais e noventa e oito centavos) a un; item 006 – 10 un de escova para limpeza de endoscopios - cerdas em dupla extremidade em nylon.
comprimento das escovas 240 a 265cm. diametro das cerdas variam: 1,5mm a 3,7mm, reutilizavel ao valor de R$ 199,95 (cento e noventa e nove
reais e noventa e cinco centavos) a un.
Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora prolatada.
Fundação Hospitalar do Município de Varginha(MG) – FHOMUV, 18 de maio de 2026.
 

Rosana De Paiva Silva Morais
Diretora-Geral Hospitalar
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